
A A A AUTÓGRAFO DE i_Ei oRoiN'ÁRiA N° 04112019 , t

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES; Éstadü do Espírito Santo,

havendo aprovado o Projeto de Lel`Ordlnárla ri.° 02612019, de autoria do Executivo
Municipal, resolve, na conformidade do artigo'98 da Lei Orgânica do Municipio,
envia-Io ao Prefeito Municipal para faze-loexecutar nos termos do artigo 98 da
supracitada Lei; - . ,_

EMENTA: Dispõe sobre autorização para
contratação por tempo determinado do
cargo de Técnico em Meio Ambiente, e dá
outras providências. ' _ ¬

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES,

Eâiacióizm Eâpiriiú szmio, faz saber que 0 PoDERii.Eoisi.Arivo iviuNiciPAL
, _

aprovou e o`Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Leif

. -1.

_ Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contratar por tempo
determinado paraatendger necessidades temporárias, decorrentesde impedimento
legal ou afastamento do servidor, para os cargos constantes no Anexo Único desta
Lei. . _ _ _ ~ _
¬. - f

` |

- Parágrafo Único. As contratações previstas «no “caput” deste artigo poderão
' I.

ser realizadas pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual
periodo. g _ ' ' c , _

. E 1

Art. 2° As atribuições dos cargos serão asmesmas constantes no anexo ll
da Lei 349 de 27 de maio de 2011. z . '

I J I

Art. 3° A rescisão do contrato em designação temporária -antes do .prazo
previsto para seu término ocorrerá: '

1

I - a pedido do contratado;

ll -- por conveniencia da administração publica municipal, ..¿@____.
Identificador: 31003500340039003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade.



lll - quando o contratado incorrer em falta disciplinar; V _

~ IV -- quando realizado oconcurso publico e nomeadoo concursado para o
provimento de cargo com funções equivalentes. A , 1 1 A ç A

- -u
¬' Ú

_ H Art. 4° As 'despesas decorrentes da execução da presente. Lei correrão a
conta das dotações orçamentárias próprias da". Secretaria Municipal de Meio

_ -1- ¡' .

Ambiente- E i _ -
. _

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

ú

l

Alfredo Chaves' (ES), 26 de setembro de 2019.

LSON IZ-BELL Nr .
Pr sidante da Câmara Municipal

¿CH LES ER 1
1°S cretário
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` - ANEXO UNICO -

i ¬ fAuTÓoRAi=o DE i_Ei oRoiNÁRiA N° 04112019

Denominação dos Cargos, Quantitativo e Vencimentos.

GRUPODE E II Ôenominação Quantitativo Remuneração
A OÊÊÊARCEÉÍÊAL ='° °af9° dévága A I 'fli°ifi'lR$l g
I IV-PROFISSIONAL ; TÉCNICO em l' `
I TÉCNICO I Meio Ambiente I 01 - 1`173'66

Í'

" _ Alfredo Chaves (ES), 26 de setembro de 2019.

- G SON-LUIZB ,I.`ÔN_
Presidente da Cámara Municipal
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A _ 1° Se etário _
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